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Prefeiturq. Municipal de llho. Comprtda
Estô"rucia Balnearia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO3/20I3
EDTTAL nr lrcnlçÃo
pnr,cÃo PRESENCTAL N' 006/2013

OBJETO: aqursrçÃo DE MATERTATS e loceçÃo DE EeurpAMENTos

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil e treze. na cidade de Ilha Comprida, Estado de
Sào Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. pessoa jurÍdico de direito
público sito na Avenida Beira Mar, 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP. inscrita
no CNPJ/MIr 64.037 .87210001-07, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor
DECIO JOSE VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne

8.761.433/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n' 051.163.808-66. residente e domiciliado Avenida
Copacabana, no 855, no balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo. doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado, a Empresa EPCCO - ENGENHARIA
DE PROJETOS, CONSULTOPJA E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede à Rua Shitiro Maeji, n'
294 - Centro, no Município de Registro. Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF sob o no

6 I . I 06. I 59/0001 -80. representada neste ato por EDUARDO SILVA DE MACEDO. brasileiro. casado.
Sócio Proprietário, portador da Cédula de Identidade RG. n" 4.3 5 7.5 86-SSP/SP. inscrito no CPF/MF'
sob o no 783.376.748-49. residente e domiciliado no endereço acima citado, doravante denominado
FORNECEDOR: para proceder, nos termos da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de 2002, e

subsid iariamente. a Lei Federal n'8.666/93, de 2l de junho de 1993, em lace da classificação das
propostas apresentadas no Pregâo Presencial por Registro de Preços n" 006/2013 - Proc. Administrariro
n". 006/2013. resultado da Licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito
Municipal de llha Comprida. RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta
no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos
pela empresa:

CLAUSULA I _ DO OB.'ETO REGISTRO DE PREÇOS

l.l O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO D
EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O FORNECIMENTO PARCELA
DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÃO DE GUIAS E SARJETAS
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
PERENIZAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDA
coM A DESCRTÇÃO, PELO PERÍODO DE r2 (DOZE) MESES.

Ay. Beira Mar, 11.000 Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP 11.925-000 Tel. ( l3)3E42-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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0l CONCRETO USINADO. I.-CK

3O,O MPA
lnr 2.800.00 R$ 329.85 RS 923.s80,00

I
05 R E1'RO ESCAV./CA RREGA DE IRA

0.77 M3 COND. C

hora 2.000.00 R$ 69.20 RS t38.{00,00

01 DE GUIA EEXTRUSORA
SARJETA

hora 2.000.00 R$ 27,30 RS 54.600,00

08 REPARO EMERGENCIAL DE
PAVIMENTO _ TAPA BURACO

m3 500.00 Rs 771.99 R$ 38s.99s,00

m2 10.000.00 R§ I,25 RS 12.500,0009 BETUMTNOSAIMPRIMADURA
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TOTAL: R$ 1.569.3J4,00 (UM MILHAO' QUINHENTOS E

TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS)
SESSENTA E NOVE MIL E

A assinatura do presente
obrigatoriedade em côntratar.

instrumento pelas partes, não gera para a PREFEITURA a

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PR-ECOS

2.t A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura, período durante o qual a PREFEITURA não será obrigada a adquirir os serviços e produtos

referidos nà Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

pràvistas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III - DOS PRAZoS . DAS C0NDI CÕES E DO I,OCAL DE ENTITEGA DO

t0 TUBO DE CONCRETO PA-2 DN
600MM

lll 200,00 RS 29.960.00

ll TUBO DE CONCRETO PA.2 DN
8OOMM

t11 100 00 R$ 242,99 RS 2,1.299,00

OBJETO DA LICITACAO

3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade,

no prazo de ató 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido,

emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e seniços cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser

entregues parceladamente, conforme programaçâo e solicitação emitida pelo Departamento

atendindo às necessidades dos Departamentos da PREFEII'URA; devendo ser

descarregados ou executados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem in

municipãlidade, no prazo acima estipulado, correndo por contâ do FORNECEDOR

decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.

L

competente
entregues
d ic ados a

as despe

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos e serviços de acordo com as especificaçõe

constantes em sua proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO I'

3.4 O objeto da presente Ata
provisoriamente para efeito de

constântes na proposta do FORN
nota fiscal/fatura, no local e end

quando da solicitação de entrega.

de Reg istro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido

postenor verificação da sua conformidade com as especificações

ECEDO R. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respecti

ereço a serem inlormados pelo setor competente da PREFEITII

3.5 os produtos e serviços entregues pelo FoRNECEDOR, deverão dispor de prazo de garanti

inferior a 60 lsessentay meses, coniados a partir dâ entrega do produto e serviços, a ser confe r
. não
doe

aceito pelo representante da PREFEITURA.

Prefeitura. Municipal de llha
Estdncia Balnedria

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado u pronror.. l\,..
os repâros solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaCao [f( \

Av. Beim Mar, r .000 Barneário r." 
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Prefeituro. Municipal de llha Comprida
Estd.ncia Balneária

ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas

na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do

presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLAUSUL A IV - DO PAGAMENTO

CI,ÁUSULA V_ Do REA.IUSTE

4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fornecedor, ou no Caixa da PREFEITURA, até

l0 (dez) diai após a apresentação da fatura, desde que a referida fatura. devidamente atestada. seja

entregue no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade' com até 05 (cinco) dias, após a

entrela dos p.oàuto. e/ou execução dos serviços pelo FORNECEDOR. acompanhada do atestado de

,eceb}nento, pelo Diretor (a) tlo Departamento interessado e/ou pessoa responsável por.ele (a) indicada.

O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação

para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do objeto

do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FoRNECEDOR e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado'

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado ná piirr"i.o dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária. i,/

5.1 O preço oÍ'ertado permanecerá Íixo e irreajustável. exceto nas hipóteses devidame

comprovadas . de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal

8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de

prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal n" 8.666193, a PREFEITURA

conveniente, poderá oPtar por cancelar a ata e iniciar outro procedi merrto licitatório. ComP

redução dos preços Praticado s no mercado nas mesmas condições do registro e definido os novos Preços

máximos a serem pagos Pela PREFEITURA, os FORNECEDORES registrados serão convocados para

alteração, por aditamento, do preço da ATA

6.l.Os produtos e serviços fomec
de quatidade, conlorme definido
ficando o FORNECEDOR resPo

danos a PREFEITURA. desde qu

ou serviço fornecido.

idos como objelo da presente Ata de Registro de Preços terão Sarantia

na Cláusula'ferceira Item 3.5, desta Ata de Registro de P

nsável por todos os encargos decorrentes de eventuais prejulzo oLl

e devidamente comprovada como causa/origem do problema o roduto /4
7 .1. Dos direitos

Av. Beira Mar. I | .000 Balneário Meu Recanto - Ilha comprida/sP - cEP I I .925-000 - Tel. ( l3)3842-7000
juridicoilha@yahoo,com.br
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CLÁUSULA VI . DA GARANTIA DO MATERIAL

CLÁUSULA VII . DOS DIREITOS E DAS OBRIGACÕES
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Prefeiturq. Municipal de llha Comprida
Estâ.ncia Balneária

7. l.l. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas condições

avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

7 .2. Das Obrigações

7 .2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente âjuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos produtos e

serviços, objeto do presente instrumento;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhâmento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados, mesmo que seja igual à descrição do

Edital:

b) Garantir os produtos e servigos fomecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de

seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

n' I tr§. I

abÃ

l/
c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constan

responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar. ex

custas, todos os deÍ'eitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

tes de suâ propost
c lusivamente às s its

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na propostâ a partir do termo de aceite dos serviços, dura teo
qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade

qualidade de cada item;

g) Manter durante toda a execuçãô da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

óbrigaçOes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor qu

licitação. ern especial. encargos sociais. trabalhislâs" previd

de Preços, se solicitado, documentos que

anto às obrigações assumidas na presente

enciários, tributários. fiscais c cotnerciais:

i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do p
aJ u ste

j) comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência ormal.

e impeça o fornecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada

Av. Beira Mar, 11.000 Balneií,rio Meu Recanto - Ilha comprida/sP - cEP 11.925-000-Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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Estâ.ncia Balrueaia

k) Cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de Registro

de Preços firmada;

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍte da PREFEITURA prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e

CLÁUSULA VIII - SANCOF:,S ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

penalidades e sanções previstas na Lei Federal n' 8.666193 e suas atualizações. sem prejuízo da

reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo inlrator e. em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, Sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;

8.1 .2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou norrnas

estabelecidas por legislação pertinente;

b) de l7o caso ocorra qualquer irregularidades durante o fomecimento:

c) de 20Yo no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado

edital;

d) de l% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimenlo.

8.1 .2.1 A multa clobrará a cada caso de reincidência. não podendo ultrapassar a 30%o do valor atualizado

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não

superior a tiZ 1aoi..1 anór 
", 

re for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.

grave. tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer o

iaráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter' para si ou para

decorrente Ja adjudicação do objeto da licitação. devendo ser publicada no Diário O

São Paulo e comunicada ao TCE/SP Tribunal de Contas do Estado de São Paulo'

nos casos de falta
utro expe diente
outrem. van gem

fic ial do E do

ndicadasg.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e n

aj uste.

prese

Av. BeiraMar, IL000, Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP CEP I L925-000-Tel. (l3)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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clÁusula rx - Do cANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados

no mercado;

c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados os contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

iàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas nâ Ata de

Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,

independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pel

autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fornecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável pelo

ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou

cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos,

tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da L,ei Federal n' 8.666193 sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da

do fomecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

nc lu

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA da At

Av. Beira Mar. t 1.000 - Balneário Meu Recanto - tlha Comprida/SP CEP 11.925-000 Tel. (13)3842-7000

juridicoilha@yúoo.com.br ilp
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e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. ou associação da empresa FORNECEDORA
com outrem, cessão ou transferência. tolal ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporaçào, sem

expressâ anuência da PREFEITURA da Ata;

t) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execuçào. assim como. a de seus superiores.

CLAUSULA X - DO FORO

Ilha Comprida/S 04 e abril de 2013.

DÉCIo S VENTURA
P ito unicipal

L

e

PRE

EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS o RIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Testemunhas:
a Rocha Tono

282-
iur

O E APROVADO PELO

DF],PARTAMENTO JURIDICO

Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha comprida/sP - cEP I1.925-000 Te!. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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l0.l Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro, ainda

que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos Íirmados no presente

;nstrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui $tipuladas, lavrou - se o presente instrumento

de Ata de Registro de Preços, em 0l (três) vias de igual tfor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e

achado conforme, vai assinado pelas panes: PREFÇITURn. FORNECEDOR e testemunhas.

I

I

I

I
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO4/20I3
EDITAL or lIcIraÇÃo
pRncÃo PRESENCIAL N" 006/2013

OBJETO: EqUISIçÃO DE MATERIAIS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na cidade de Ilha Comprida, Estado de

São Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de direito
público sito na Avenida Beira Mar, | 1.000 - Balneário Meu Recanto ILHA COMPRIDA/SP. inscrita
no CNPJ/MF 64.037 .87210001-07, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor
DECIO JOSE VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RC. ne

8.761 .433/SSP/SP, e inscrito no CPFiMF sob no 051.163.808-66, residente e domiciliado Avenida
Copacabana, no 855, no balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo, doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado, a Empresa UNYDUY COMERCIAL
LOCAÇÔES LTDA - EPP., com sede à Rua Ana Leite de Figueiredo, n' 167 - Vila Lavini,a no

Município de Rio Grande da Serra, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.335.414/0001-50, representada neste ato por FLAVIO DANIEL SOTELO FIGUEIREDO,
brasileiro, casado, Sócio Proprietário, portador da Cédula de ldentidade RG. n' 28.672.925-8-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n" 2 | 8.647.31 8-69, residente e domiciliado à Rua Santo Egidio, n" 55 - Apto
l0l - Jardim Bela Vista, no Município de Santo André/SP., doravante denominado FORNECEDOR;
para proceder, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 1 7 de julho de 2002, e subsidiariamente. a Lei

Federal no 8.666193, de 2l de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no

Pregão Presencial por Registro de Pregos n'006/2013 - Proc. Administrativo no. 006/2013. resultado dâ

Licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de llha Comprida,

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital. q

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços. oferecidos pela empresa

CLÁUSULA I _ DO OBJETO REGISTRO DE PRECOS

2

O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO
DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÃO DE GUIAS E SARJETAS E

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
PERENIZAÇÀO, NESTE MUNICiPIO DE ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE
COM A DESCRIÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

R$ 19.1.040.00

1.1

TOTAL: R$ 953.880,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E T
OITENTA REAIS).

SMILEO OCE OStr

Av. Beira Mar, I L000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP I 1.925-000 - T L

S TOTALQUANT. S UNIT.UNITEM DESCIIIçAO
2.800,00 Rs 108,90 RS 30,1.920,00hora03 MOTONIVELADORA

ESCARTFTCADOR ( 16200
COND. C

CI
KC)

hora 2.800,00 RS 69,3004

R$ il 3,73 R$ 454.920,00hora 4.000,0006 CAMINHÃO BASCULANTE 8 M3
COND. C

juridicoilha@yahoo.com.br
l. ( r 3)3842-7000

(

ROLO COMPACTADOR VIBRAT.
CILIND./PNTT/COND.C
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A assinatura do presente instrumento
obrigatoriedade em contratar.

pelas partes, não gera para a PREFEITURA a

CLAUSULA II - DA VALIDADE DOS PRECOS

7.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a pafiir da sua
assinatura, período durante o qual a PREFEITURA não será obrigada a adquirir os serviços e produtos
referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços. podendo fazê-lo
mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÀUSULA III - DOS PRÁZOS, DAS CONDICOES E DO LOC DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITACÃO

3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido,
emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e servigos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser
entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo Departamento competente,
atendendo às necessidades dos Departamentos da PREFEITURA; devendo ser entregues e
descarregados ou executados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela
municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por contâ do FORNECEDOR as despesas
decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos e serviços de acordo com as especific
constantes em suâ proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO L

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido
provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações
constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva
nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo setor competente da PREFEITURA,
quando da solicitação de entrega.

3.5 Os produtos e serviços entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo de garantia, não
inferior a 60 (sessenta) meses, contados a parlir da entrega do produto e ser-viços, a ser conferido e

aceito pelo representante da PREFEITURA.

l,

Av. Beira Mar, 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP CEP I 1.925-000
juridicoilha@yahoo.com.br

Tel. (13)3842-7000. Ll

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a promover
os reparos solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a
ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas
na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFE,ITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parre y'r?dfr. objeto do
presente instrumento de Ata de Registro de Preços; /1

cLÁusuLArv-poPAGAMENro I -
íl

I
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4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fornecedor, ou no Caixa da PREFEITURA, até

l0 (dez) dias após a apresentação da fatura, desde que a referida fatura, devidamente atestada, seja

entregue no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade, com até 05 (cinco) dias, após a

entrega dos produtos e/ou execução dos serviços pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de

recebimento, pelo Diretor (a) do Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada.
O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação
para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do objeto
do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvrdas ao FORNECEDOR e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal no

8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situ
prevista na alínea "d" do inciso Il do artigo 65 da Lei federal no 8.666193, a PREFEITURA se jul
conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento licitatório. Comprova aa
redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido os novos p ços
máximos a serem pagos pela PREFEITURA, os FORNECEDORES registrados serão convocados para

alteração, por aditamento, do preço da ATA

CLÁUSULA VI - DA GARANTIA DO MATERIAL

6.1 .Os produtos e serviços fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia

de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - ltem 3.5, desta Ata de Registro de Preços,

ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais prejuízos e/ou

danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como causa/origem do problema o produto

ou serviço fornecido.

CLÁUSULA VII _ DOS DIREITOS E DAS OBRIGACÔES

7.1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas condições
avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencl os.

7 .2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações da PRE,FEITURA:
a) efetuar o pagâmento ajustado; e

Av. BeiraMar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto ttha Comprida/SP - CEP I 1.925-000 - i,el. ( l3)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

CLÁUSULA V- DO REAJUSTE
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b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos produtos e

serviços, objeto do presente instrumento;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados, mesmo que seja igual à descrição do

Edital;

b) Garantir os produtos e serviços fornecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses. contados da data de

seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFETTURA;

c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta.

responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços, durante o

qual correrão por sua contâ as despesas de qualquer naturezai

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade

qualidade de cada item;

g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

obrigagões por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais:

i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente

aj uste.

j) Comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal,

que impeça o fomecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada;

k) Cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de Registro

de Preços firmada;

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

t.
/-

m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITUITA iestan todos osd

esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e

Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP - CEP I I .925-000
juridicoilha@yahoo.com.br

r\"el. (13)3842-7000

I
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CLAUSUL A VIII . SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas
condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às
penalidades e sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da
reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou norrnas
estabelecidas por legislação pertinente;

b) de l7o caso ocora qualquer irregularidades durante o fornecimento:

c) de 20oÁ no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no
edital;

d) de l% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento

8. I .2.I A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 307o do valor atualiza o
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade:

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta
grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter. para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas
para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente
ajuste.

CLÁUSULA IX. DO CANCEL AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida,rSP - CEP I L925-000 -
juridicoilha@yahoo.com.br

a) -/

,\
l. (13)3842-7000
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b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 O canceiamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados os contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de
Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,
independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas
autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável pel
ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou
cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos.
tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA da Ata;

e) Subcontratação totâl ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empre ECEDORA
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão u lnco oraçao! sem

expressa anuência da PREFEITURA da Ata;

l) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para a ompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como, a de seus superiores.

Av. Beira Mar, I I .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida-/SP - CEP I 1.925-00
juridicoilha@yahoo.com.br

,1119 Jt1

Tel. ( l3 )3842-7000
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e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193.

\,
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CI,AIJSIJLAX-DOFORO

l0.l Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro, ainda
que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questôes oriundas dos termos firmados no presente

instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aq l-ll stipuladas, lavrou - se o presente instrumento
de Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias de i r e para o mesmo efeito, o qual, após lido e

achado conforme, vai assinado pelas pates: PREF . FORNECEDOR e testemunhas.

Ilha Comprida/S abril de 2013.

DÉCIO J NTURA
Pr ito nicipale

PREFE RA

I

UNYDUY COMERCIAL LOCAÇÕES LTDA - EPP.
FORNECEDOR

Testemun

na Rocha Tonon
2s2-vtÍP/sP
lurdl(o

STO E APROVADO PELO

DEPARTAMENTO JURIDICO

Av. Beira Mar, I l.0OO Balneário Meu Recanto - llha Comprida/SP - CEP I1.925-000 - Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO5/20I3

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 006/20I3

OBJETO: AQUISIÇÀO DE MATERIAIS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na cidade de llha Comprida, Estado de

São paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de direito

público sito na Avenida Beira Mar. I 1.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, inscrita

no CNPJ/MF 64.037 .87210001-07, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL. Senhor

DECIO JOSÉ VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ng

8.761 .433/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 051.163.808-66, residente e domiciliado Avenida

Copacabana, n.855, no balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo. doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado, a Empresa JOSE EDUARDO
PADOVAM DE MACEDO - ME., com sede à Rua do Kartodromo, n" 350 - Jardim das Palmeiras. no

Município de Registro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.193.709/0001-00.

representada nesre aro por JosÉ EDUARDO PADOVAM DE MACEDO. brasileiro. solteiro.

Proprietário/ Diretor, poúador da Cédula de Idenlidade RG. n' 25.186.614-2-SSP/SP. inscrito no

CPIr/MF sob o no 019.423.939-03. residente e domiciliado à Rua Shitiro Maeji, n' 294 - Centro, no

Município {e Registro, Estado de São Paulo, doravante denominado FORNECEDOR; para proceder,

nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n'
8.666193, de 2l de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão

Presencial por Registro de Preços n' 006/2013 Proc. Administrativo no. 006/2013, resultado d

Licitação, publicado no Diário Oficial e Homo logado pelo Prefeito Municipal de Ilha Comprida

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital. qu

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:

CLÁUSULA I _ DO OBJETO REC ISTRO DE PREÇOS

I Pro.sçnn I it I

E;Jt,;r ;fr
Prefeifitrq. Municipal de llhq Comprida

Estâ.ncia Balnedia

O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARÀ O FORNECIMENTO PARCELADO
DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÂO DE GUIAS E SARJETAS E,

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÀO DE OBRAS DE

PERENIZAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA' DE CONFORMIDADE
COM A DESCRIÇÃO, PELO PERÍODO DE I2 (DOZE) MESES.

Ll

I1'T] }I DESCRI AO QUANT. S UNIT. S TOTAI-

02 FORNECIMENTO
CORRIDA

DE BICA m3 14.000.00 R$ 109.20 RS 1.s28.800,00

TOTAL: RS 1.528.800'00 (UM
OITOCENTOS REAIS)

MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL E

A assinatura do presente instrumento pelas partes'
obrigatoriedade em contratar.

não gcra para a PRE EITT],1A

-,-,.
CLÁUSULA II . DA VALIDAD E DOS PRECOS

Av. Beira Mar. ll.O0O Balneário Meu Recanto- Ilha Comprida/SP CEP 11.925-000-Tel (l 3842-7000

tl

juridicoilha@yahoo.com.br
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura, período durante o qual a PREFEITURÂ não será obrigada a adquirir os serviços e produtos

referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistemâ de Registro de Preços, podendo fazê-lo

mediante outra Iicitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

especic a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto. garantido ao FORNECEDOR. neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III - DOS PRAZO S. DAS CONI)ICÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO

ru

OB.IETO DA LICITACAO

3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade.
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido.

emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e serviços cujos preços são registrados pelo presente procedimento. deverão ser

entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo Departamento competente.

atendendo às necessidades dos Departamentos da PREFEITURA; devendo ser entregues e

descarregados ou executados por funcionários do I-ORNECE,DOR nos locais a serem indicados pela

municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas

decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos e serviços de acordo com as especificações

constantes em sua proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO I'

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido

provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificaçõe

aonstantes na proposta do FoRNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiv
s

a

nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo setor competente da PREFEITURA.

quando da solicitação de entrega.

3.5 Os produtos e serviços entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo de garantia, não

inferior a 60 lsessenta; meses, contados a partir da entrega do produto e serviços. a ser conferido e

aceito pelo representante da PREFEITURA.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a promover

os reparos solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a

ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas

na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do

presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLAUSU I,A IV - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fomecedor, ou no Caixa da PR EITURA. até

I0 (dez) dias após a apresentação da fatura, desde que a referida fatura' devidament atestada. seja

entregue no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade, com até 05 (c ICO) dias, após a

Av. Beira Mar, 11.000 Balneário Meu Recanto - Ilha comprida/SP - cEP 11.925-000 Tel. (13)3842-7000
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entrega dos produtos e/ou execução dos serviços pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de

recebimento, pelo Diretor (a) do Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada.

O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação

para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do objeto

do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado'

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

CLÁUSULA V_ DO REAJUSTE

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceÍo nas hipóteses devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal n'
8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação

prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da t.ei federal n" 8.666193. a PREFEITURA se julgar

conveniente. poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a

redução dos preços praticados no mercado nas mesmâs condições do registro e definido os novos preçôs

máximos a serem pagos pela PREFEITURA. os FORNECEDORES registrados serão convocados para

alteração, por aditamento, do preço da ATA. L

6.l.Os produtos e serviços fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia

de quaiidade, conforme definido na cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registro de Preços,

ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais prejuízos e/ou

danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como causa/origem do problema o produto

ou serviço fornecido.

CLAUS LAVI- DAGARAN TIADO MATERIAL

CLÁUSULA VII _ DOS DIRE,ITOS E DAS OI]RIGACOES

7 .1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFETTURA, receber o objeto deste registro de preços nas condições

avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

7 .2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FoRNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.
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c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos produtos e

serviços, objeto do presente instrumento;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados, mesmo que seja igual à descrição do
Editall

b) Garantir os produtos e serviços fornecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de

seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços, durante o

qual correrão por sua contâ as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste:

0 O FORNECE,DOR deverá comprovar! no momento da entrega dos produtos, a identidade e

qualidade de cada item;

C) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários. fiscais e comerciais:

i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente

ajuste.

j) Comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal,
que impeça o fomecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada;

k) Cumprir todas as orientações da PREFEITURA para Íiel cumprimento do objeto da Ata de Registro
de Preços firmada;

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA prestand todos os

Av. Beira Mar, I 1.000 Balneário Meu Recanto llha Comprida/SP - CEP I L925-000 - Tel. (13)3842-7000
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c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,
responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocoÍram; e

CLÁUSULA VIII . SANCÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

penalidades e sanções previstas na Lei Federal n" 8.666193 e suas atualizações. sem prejuízo da

reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou nolrnas
estabelecidas por legislação pertinente;

b) de loZ caso ocorra qualquer irregularidades durante o fornecimento:

c) de 20Yo no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no
edital;

d) de l% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento.

8.1 .2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidênoia, não podendo ultrapassar a 30o/o do valor atualizado
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que sej

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratâr com a Administração Pública, nos casos de falt
grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter. para si ou parâ outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de

São Paulo e comunicada ao TCE/SP Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas
para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente

aj u ste.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àque es praticados

no mercado:
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c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados os contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de

Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,
independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

\-. a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas

autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fornecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) eiou c) acima, a parte inadimplente será responsável pelo

ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento o

cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazo

tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo d
sanções penais cabíveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovâr a impossibilidade da conclusão

do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA da Ata;

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa FORNECEDORA
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem

expressa anuência da PREFEITURA da Ata;

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

sua execução. assim como. a de seus superiores.

CLAUSULAX-DOFORO
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l0.l Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro, ainda

que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no presente

instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, Iavrou - se o presente instrumento

de Ata de Reg istro de Preços, em 03 (três) vias de igual e para o mesmo efeito, o qual, após lido e

ORNECEDOR e testemunhas.
r

achado conforme, vai assinado pelas partes: PREFEIT

Ilha Comprida/SP,

DECIO S NTURA
Prefeito M icipal

PREFEI RA

de ril dc 201J.

/rl^^ou^zo M't"r::
.IOSE EDUARÚO PADOVAM DE MACEDO _ ME.

FORNECEDOR

cha Tonon
282-vssP/sP

urídico

VIST APROVADO PET,O
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